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Aos 05 (cinco) dias do mês de setembro de 2019, às 14 horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião da Comissão de Obras, Serviços Públicos, Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente., estando presentes os vereadores Alécio Moroni e Sandro Sabino Borges, membros da referida comissão, a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel, a Assessora Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, o Assessor Legislativo Lucas Rafacho Rodrigues e  o Advogado Ferdinand Alves Rodrigues. Ausente o Vereador Sérgio Arruda Viana.  Foi lida individualmente e assinada pelos Vereadores a Ata de n° 05/2019.  Em seguida foi analisado o Projeto de Lei n° 041/2019, do Executivo, que “altera dispositivos da Lei Municipal n° 1.890/2014, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand  comentou sobre o Parecer Jurídico n° 124/2019, de sua autoria, onde concluiu que é perfeitamente possível a aprovação da lei em questão, sem qualquer recomendação adicional. Como o Vereador Sérgio, Relator da Comissão, apesar de não estar presente deixou o relatório com seu voto pela admissibilidade e tramitação da proposição, os demais membros da Comissão, Vereador Alécio e Vereador Sandro votaram à favor do Parecer,  portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.   Passou-se então à análise do Projeto de Lei n° 040/2019, do Legislativo, que “Dispõe sobre a instalação de equipamento eliminador de ar na tubulação  do sistema de abastecimento de água do Município de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências.” O Advogado Ferdinand comentou sobre o Parecer Jurídico n° 119/2019, de sua autoria, onde concluiu pela possibilidade de aprovação da proposição, sem recomendações a serem apresentadas. Da mesma forma o Vereador Sérgio, Relator da Comissão deixou o relatório com seu voto pela admissibilidade e tramitação da proposição, sendo que os demais Vereadores, Vereador Alécio e Vereador Sandro votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o Parecer da Comissão.  Nada  mais   havendo   a   ser  tratado  foi   encerrada  a  reunião, sendo lavrada a presente ata que após lida e achada conforme será assinada.  Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de setembro de 2019.



ALÉCIO MORONI – Presidente 


SANDRO SABINO BORGES - Secretário


Demais presentes:




